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DECRETO LEGISLATIVO N°. 81/2010

(Dispõe sobre a concessão do Título de Cidadão Honorário de Estrela d'Oeste ao Eng°.

José Francisco das Neves, Diretor Presidente da VALEC - Engenharia, Construções e

Ferrovias S.A.).

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Estrela d'Oeste, Estado

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que o plenário aprovou e

ela promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Artigo 1°) Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Estrela

d'Oeste ao Engenheiro José Francisco das Neves, Diretor Presidente da

VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A, pelos inúmeros e

relevantes serviços prestados à comunidade estrelense, principalmente

quanto ao trabalho desenvolvimento no sentido de trazer a extensão da

Ferrovia Norte-Sul de Ouro Verde - GO até Estrela d'Oeste, onde se

conectará com a Ferroban - Ferrovias Bandeirantes S.A, promovendo a

integração ferroviária das regiões Sul e Sudeste com as regiões Norte e

Nordeste.

Artigo 2°) A homenagem será outorgada em sessão solene destinada especificamente

a essa finalidade.

Artigo 3°) As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo,

correrão por conta de dotação própria do vigente orçamento do Poder

Legislativo.

Artigo 4°) Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Estrela d'Oeste, 05 de fevereiro de 2010.
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